Cimara btiiipel :ft;_{.}e-.:...-:::
Proloc.:oio n°_ /;J _b_\:_,
(3 IC]1. 51 QUG -S4~ 2
06 JAN 2011
CAMARA MUNICIPAL DE CORDEIRO )
ESTADO DO RIO DE JANEIRO N— / ? jé/*" B
“Cordeiro-Cidade Exposicdo” ~ Aesnafa

GABINETE DO VEREADOR GUSTAVO CARECA

Indicagao n°: 5 D 12022

Indico & Mesa Diretora, alicergado no Regimento Interno desta Colenda Casa
Legislativa, que seja solicitado ao Exmo. Prefeito de Cordeiro, Senhor Leonan
Lopes Melhorance, Criagdo de um Centro de Referéncia Especializado ao
Atendimento das Pessoas com Deficiéncia,

Justificativa

Acredito que tal Centro de Referéncia, permitira que nossa cidade tenha um
diferencial no que diz respeito ao atendimento e inclusdo das pessoas com deficiéncia.
Resgatar a autoestima, promover a inclusdo, a autonomia e a independéncia,
oferecendo-lhes os apoios necessarios a seu desenvolvimento em todos os ambitos ¢ o
maior objetivo do Centro de Referéncia Especializado a0 Atendimento das Pessoas
com Deficiéncia.

Certo da compreensdo de Vossa Exceléncia e dada a relevincia da matéria, aguardo
atendimento a presente sugestéo.

Sala das Sessoées Juscelino Kubitschek, 04 de Janeiro de 2022
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